
INDICAÇÃO N° 350/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 02 de setembro de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rob&fto Horta Jardim Salles 
/ (Betão)

S - Vereador -

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Certo do seu pronto atendimento, aguardamos 
providências cabíveis por parte do Exmo. Prefeito Ricardo Campos Passos.
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O Cemitério Municipal é o único a disposição dos 
moradores do Centro da Cidade e dos bairros vizinhos, que representam a maioria 
dos moradores de Piraí. E uma triste realidade que se repete sempre que 
precisamos sepultar nossos parentes e amigos, pois além do momento de 
fragilidade e pesar profundo, muitas vezes passamos por situações 
constrangedoras por conta das condições das áreas de sepultamentos, sobretudo 
em dias chuvosos.
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Cisara

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo regimento interno, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Ricardo Campos Passos, que determine junto à Secretaria 
Competente, o planejamento e a execução de obras de infraestrutura no Cemitério 
Municipal de Piraí. A presente solicitação tem como objetivo principal garantir 
dignidade e conforto para todos os piraiense que velam seus entes queridos na 
capela mortuária de Piraí
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